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R5ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000'1 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 O7l2020

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
\/ aquisição de 03 (três) impressoras para atender as necessidades das secretárias de

administração e planejamento, agricultura turismo e meio ambiente, solicitamos a Vossa
Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação ahavés de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do ,24 de bro de 2020.

ORIM
e Planejamento

n". 411 n020 de 06l IODO20



7 de Outubro de 2020 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XV I N" 3.580

LOCAL: O Pregâo Elelrônico será realizado por meio do endereço elelrô-
nico acima mencionado, atÍavés do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para

todas as refêíências de tempo será obse.vado o horáíio de Brasilia (DF).

EOITAL: O lnslrumento Convocatório e todos os elementos integrantes

encontraín-se disponlveis para consulta e íetirada no endereç! eletrôniç!
acima mencionado. Maiores lnformaçóes e esclarecimenlos sobre o certa-
me seÍão preslados pelo PregoeÍo (a) e Equipe de Apoio no Departamen-
to de Licitações, situado à Av. Goiás, n' 367. Jardim Santâ lnés - Santo
Antônio do Leste-MT, de segunda a seía-Íeira. das 07:00 às 11:00 ho-
ras e no periodo da taíde das 13:00 h as 17:00 hoÍas. pelo Telefone/Fax:
(oxx) 66-3488-1 080/1292 ou e-mail: licitacao@santoantoniodolssts.mt
gov.br.

Santo Antônio do Leste/MT, 06 de outubro de 2020.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.417/2020.

, OE: OO Oe OUtUgnO DE 2020.

NOMEIA o seNidor GERSON JANUARIO DE AMORIM paía exercêr o

CATgO dC SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENÍO E dá

oútras píovidências.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeato l,4unicipâl de Santo Antonio do Les-
te, Estado de L4ato Grosso, no uso de suas atíibuições legais.

RESOLVE;

AÉ l'- NOI\4EAR o se.vidor GERSON JANUARIO OE AMORIM, para

responder pelo caÍgo de SECRETARIO DE ADMINISÍRAÇÁO E PLANE-

JAMENTOdesta Prefeitura Municipal.

, Art 2o - Determinar a Secrelaria Municipal de Administraçâo e Planeja-
mento que tome as píovidências necessárias paía a exeqiÉo desla poí-

taria.

A.t 3o - Esla Portaria entÍa em vigor na data de sua públicaÉo.

I AÍt 40 - Revooam - se as disposições em contráÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA No 418/2020

DE: 06 DE OUTUBRO DE 2020

\-.JISPÓE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARÂ EFETUAR O REGIME OE CUMPRA§E.

AOIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO TIUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ÍrtlGUEL JOSÉ ERUNETTA,PTeêito Municipalde Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atribuiçôes legais, clm fundamen-
to no aíigo 51 da Lei Federal n'8.66ô/93.

RÉSOLVE;

AÍtigo ío.Auto.izara Secretaria Municipalde Saude @nceder ao Sr. Mar-
cos da Silva Alves- SecÍetario Municipal de Saúde, adiantamento no valor
de RS 800.00 (Oitocentos reais)

Artigo ? - O adiantamento servi.á para atender o disposto oo AÍligo 40 da
Lei Municjpal n'032/2001 de 17 de agoslo de 200í-

Artigo 3o - Os reorrsos serão deslinados â aplicaÉo nos elementos de
despesas das seguinte§ dotaçôes orç€rnentáÍia8.

SecÍetaria Municipal de Saúde

10.122.5016.2í59 33.90.30 - Mateíial de Consumo R§ 800.00

Artigo 4' . A prestação de Conl,as deverá seÍ efetuada dentro do prazo de
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário à Tesoura-

Artigo 5o. Esta Portaria enlrará em vigor na data de sua publicaçâo, revo-
gando as disposiçôes em contráíio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIllPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Eil: 06 DE OUTUBRO DE 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secíetaria de AdministÍaÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de costume, conforme na legislaçào em vigor.

RONÂLDO MARTINS DE ÂÍúORI

GERENIE OE CIDADE

GERENTE DE CIDÂOE

GABINETE OO PREFEITO

EM: 06 DE OUTUBRO DE 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaíia de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixação em local de coslume, conforme na legislaÉo em vigo..

RONALDO MÂRTINS DE A ORIM

LrcrTAçÂo
AVISO DE UC|TAçAO - TOMAOA DE PREçOS 0í012020

MODALIOADE: TOMADA OE PREçOS N1 0t0/2020

AVISO DE UCITAçAO PROCESSO N'09iU202OtcPUPP

A Prefeitura l\4unicipal de Santo Antonio do Lêsle, Estado de Mato GÍosso
toma públic! que nos termos da Lei no 8.666 de 21106/93, com as altera-

çóes subsequentes a abêÍlura de processo licitalório para contratação de
empÍesa sspecializâda para execuçáo de obra dê rocuperação e pavi-
mgntação asfáltica no Municipio de Santo Ântônio do Lestê.

A abertuía dos processos dar-se-á às 08.'00 ho,,,s do dla 23 de oulubro
de 2020, na Escola Municipal Oomingos Azzolina, localizada na rua Domin-
gos Azzolini. no 703, Centro de Santo Anlônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 as 11:00 h e das 13:00

as 17:00 h, no Prédio da Preíeitúra Municipalde Sanlo Antonio do Leste

síluado a rua A, 367 Jardim Santa lnês, telefone (66) 3488-1080 -
3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (licita-
cao@santoantoniodolesto.mtgov.b,).

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de outubro de 2020.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

diariomunicipal.org/muamm . w!w\/.amm.org.br 200 Assinado Digitalmenle

ERIKS TIÂÍOS DA SILVA

PREGOEIRO



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO7l2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREZADO SECRETÁRIO

\/ Objetivando atender à solicitação da Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para

a aquisição de 03 (três) impressoras para atender as necessidades das secretárias de administração
e planejamento, agricultura turismo e meio solicitação e termo de referência em

esta Secretaria pam que efetue osanexo, informo que existe rubrica
trâmites necessários.

rJlá-

de novembro de 2020.

CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MtrNlcrpAl DE ECoNoMTA E FTNANÇAS

PORTARIA N.. 400,20t9 DE 03/092017
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Santo Antônio do Le
F§

sGOVERNO M UNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 /2020

PORTARIA N".4002019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGI.]EL JOSE BRI.JNETTÀ
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribúções legais.

7

CORREIA DA SIL para E ECONOMIA E
FINANÇAS desta 5312001de 28 de
dezembro 2001 e

Municipal de

Administração e
portaria.

a execução desta

vlgor na data de sua
publicação.

em contrário.

EM: 820

MIJNICIPAL

Registrada na secretaria de liseÍte por afixação em
local de costume, conforme na

ORIM

odoleste.mt

RuaA- No 367 - fardim santa lnês - Fone: (66) 348&1080 - cEp: 78.62g-000 - santo Antônio do !-este/MT

DAVID PAULO

lrr

e

1

o Alexo II tla



cNPJ: 1 0.2G0.055/0001 §4

PREFEIÍL'RÀNECURSOS HUiIANOS
PORÍAR|A q. ao0r2019

DE: 02 O€ SEÍEIGRO OE 2o19.

mGfrEL JOSE BRUIIETÍÀ PÍ.bto ,ârrêiD.l d. S.íto AÍtb.b do L..- :

l!. Eatado da Uato 6roa.o í!o úo dê sD ahhüiÉ€a hglia 
iiESoLvE; I

Artlgo l'.NolúÊI o SÍ. OAI/t PAl,ltO @RRãA DA§ILVA. p.'. t!.. !
poirrà p.ro cerco d. sEcRET^Rp O€ ÊCOiotal^ É nlrAlçAS d.d. :

Pí!Írlhrrá. conbonc o 
^Àaro 

ll d. Lci llrictptt rf 053Í2ü11 da 28 da dc- .

rê'lú{o 2001 ê sraa .llcráçõ.3

AíÍp ? - OcteÍmrô, a Sêare,arÉ MuÍllcod dê ÂdmÍli&aÉo c PbrEia-
íiaírlo que toÍ!É ar píovdêírcra3 rÉcaaaáriaa pcÍa a etaclrçao datL poa ,

l.nà .

ÀÍt€o 3o - E3lâ poíta.it eÍüe êm v€or na dala de ala Êôlcaçáo

Ànao l. - Revog.m - !G ar dEposrçô.3 .m cont.&io

REGISÍRASE

PUAUCA-SE

CUIúPRA§E

GÂ8I}IETE OO PRÊFEIIO

É : 02 0E §eÍÉMBRo o€ 2019

MGT'EL JOSE BRUlrÉÍTA PREFÉITO II,,{ICIPAL

Regi$a.L rs rêcÍêlana dê Admh*rçao r Pla.têÉmêíío a Âôlicadt
por alitação êm locd dê cosltlnê. cônhÍl1c na hgiabÉo am ü!pí.

RONAr.b rmi'nrs DÉ trcRrm
GERENTE O€ CIOAO€

PRÊF€ITURÂ,iRECURSOS XUMÂNO§
PORTÂRlA tl.. ar9120í0

'ClilÉ. .ôb.s .v.íõaç& d. Ící?ô ê CoíüôdCo, úo corrêo|türrL.
êm iavoí de Sra" Cairraa lía,ia TaraDl laítloÍa púüica cíüi\ra rrãfc

'.qrEl- 
J(EE BnUIETÍÀ. PÔrÊlo Urridp.l. rrê s!.ilo Aflrcúr úo Lê..

lc. Édado dê lralo Cíorco. no uao dê sr{3 a|nbuçõêa t 9àt6,

iE§ot-v€:

Att. l' - Ávêíhí o taíTo dc corôüiçlo Í{o coft{rídarta Urbahado
pêb reoido.. Si.. Cl.€IÂr't R XÂR!À TAfAiEl- pdL.loõ (b RG n.
1143551{ SEJUSPTTÍ. hcrr. |! CPf §14.12.11?9,81, íank,],,&
eb n 3aO. .qiyrLnL a: a5ãt (quatr! mü q.rHutbt a Glt$,üa.)
dbr líqulro.. cdrs.DôíúcÍn6. 1í (oô.al rD. .0a (..a.1 ,lüs d.
tc.iDo d. codÍlxiÉo. êdrknrr C.rliLo Oíafll dê fqrID óG Codrôú-
cao.r' 10@í2@.l.00o4lrtra .rpêild. p.b lÍraühio N-idiol do s.giro
So.àl - lt{§S.

Aí.2'. É.b Fod.íÉ onur Gm vigoí n & d. ..r. plfrkáÉot Í!tÍo.ÍÊr
do rür ahiba l 20 da agoato óa 2Oít. ,!üogtíiato-.a ta diapodçô.a am
coín Úab

NEG|STRÂ-sE

PUBLICA§E

CUI,9RASE.

OAEIII€ÍE OO PREFEITO

Er't o:2 t € SETÊIBRo arE 2Oís

NGUEL JOSE ARUr|EÍTÂ

PREFEÍÍO T'U ICIPAL

P.M5ll

i Regú.d. í'r. Soqllú. dc Ádír*ú.çao . tuttai.rEíD r âúUb
i Do..6rrçto rrn locat dr coarítc. cü|fu.tn€ tr lê![ariÉoom viípí
i norr.oo *lerrrs D€ arrcRfi

GERET{I€ D€ CIOAO€

PREFÉITURA/RECURSOS HUtlÁlrOS
PORÍAetA N". alí40',t9.

DE: 02 DE SETEIBRO t E 20í9.

tõGlJ€L JO3É BRt atETTA. P..b{o t ur*ip.i dê S.Í[o Ârü.rô óo Le3-

lê Eêirdo JG Mâto Gíc§ê nôl,6ôdc à6 ôtnt1rçõê6 bgaa

RESOLVE

AÍtrg1, 'l' . i\i:)ÀlErA 
" 

S' FÀARrclo OZ/ÀIWAPU WÂMÂRffif§, P9n
Íesplrndcr peo côrgô íê aHEÉE OA aGRICUITURA FÀMlLun lr{DI3E-
l,lA deía âelHu.a côntoÍtne r araro ll d. LCl Mrnicilra, n' 7«y2OIg d.
22 dê ê!p3rô 3Ji9

Aíiro 2' . O€lêímrâí a &crêlrna llrndgJ de Âónüxlt rçaô c PtaíLra.

í|enlo qrrc tornê a§ pr@(Ênclaa nacraaaÍL! gara a crcc!4ao dú por-

taí'à

Art.0o ]' . Ls à Êoírà.a ent,à em v{or ír. datâ de sut pôLaÉO-

Artígo {" . tie.ogam - sê a6 d6po$çô€a em contónô

REGISÍÂA.SE

'PUaUCÂ§e

r CUIúPRA.S€

GABIiIÉÍÊ OO PREFEITO

r Erl: 02 OE sÊÍEMBnO O€ 20'!9

MIGUEL JOS€ BFUX€ÍTÂ PREFEIÍO TÀ,'TIICIPAI

RcalâÍãóa .a B.t:íe'.m ôc aç.nlnl3üa9ac e ÊtlaíÉJaÍr|eÍno e PublÉada

' pDr af;iâcóo cm locar óe :ístri€ coírlormÉ rla rclralaçá., em vooa

ROi{ÂLOC MÀRTINS O€ AIJIORIM

GEREHTE OE CIDADE

PREFEITURÂTRECURSOS XúXÂltOS
PORÍARIA ]r. aorr20r9.

oÊ ,? oE s€ÍirrBko oE 201e

É Á Jr{t çi .- Ér i.!7.f a si-Pv'tx)RÂ puBuca RosaNGEl-À fitsElRo
oÂ srLva Dc :ÀR@ ot aoNSELliEtRÀ E oÀ o'-rÍRÀs PRouoÊI-
arÂs

§GUEI .ÍrSE BRUIIÊIÍA. Preíato lluÍaciral d6 S.íio ajüo.lb do L..-
tc. ÉOdo d,c l/blo Gíosso nÕ ú60 ds r{ar .lnbuiít}es le!.B

RESCX-VE.

AÍtiíp 1". ETaNERAR á pe'lrdo. áo CeÍlo dê CONSELXeIR^ dcdls
PÍeíeauta ULr'Êrrâl a rêl^í(lã públEa olg§. ROSA GELA RIBEIRO
DA SILVA

Anigo ? . Dor.ímna. a Sc.,eraÍB MúÉ9al clê ÂdínndÍaÉo qt' loíne
a3 g.ovr,lanclã3 ôcce$áíâa para a êrêcuçao óêata ,ona.É

Anioo 3' - Edr Ponirla c.ird cm vigor Ír! dat d€ 5u. p(ólb.éo.

REGISIRASE

PUBL'CA.SE

CUIúPRA§ç

GABINEIE C9 OREFEIiC

Ertl 02 0E sEÍÉiiBRo oE â0!3

MIGUEL JOSE ERUiTETÍÀ

,
dÊ.lonrrôclpal qyíüàírúr . 

'r,$ví a(Ím oÍ!.bí . ssr.ÉCo D{ftaünâíle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Vtver

O42i7362,/mot-90 Ereícício

Emissão Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :629
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601.5012. 1062.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.OQ0
Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 70,00

J
MT 0076 /00s

frn
24l11t&n

Atenciosamente,

Coo

CP : 378.265.461-20

dad'e
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24111txn Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :53
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECREIARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.122.5004. 1 008. 0000 4.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 3.285,91

o e
J,'iteo

cRc- 0,J7 2lOos

Atenciosamente,

Coord de

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

CPF: 378.266.461-20
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000 1 -90
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 107/2020

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR. MIGAEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

U

Solicito autorização de Vossa
procedimento admini strativo de
âtender as necessidades
meio ambiente, conforme

que o Departamento Responsável promova o

de 03 (três) impressoras para
ametrto, agricultura turismo e

novembro de 2020.24

AMORJM

411n020 de



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ:04.217.362/0001-90 p.Mstl

fls ilr
IUB

l.DO OBJETO:

1.1 Aquisição de 03(três) impressoras paÍa atender as necessidades das secretárias de
administração e planejamento, agricultura turismo e meio ambiente.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1. A aquisição se faz necessária pam a manutenção das atividades administrativas com execuçào
de uma grande quantidade de impressões e escaneamentos de documentos e infraestrutura
adequada para atender as demandas das secretarias e dos procedimentos digitais desta Prefeitura,
sendo que o item encontra-se na lista de licitação de materiais de informática sendo um modelo
mais simples que não atende as necessidade do setor, precisando então ser feito uma dispensa de
licitação em caráter de urgência, para atender as necessidades das secretarias citada acima .

3. ESPECTFTCAçÓOS rÉCmCaS:

ITEM COD. TCE DESCRIÇAO DO PRODUTO IINID FORN QTDE V,IJNITARIO V,TOTAL

l60 t 6,l-{ IMPRESSORÁ MODELO MTC.Ló9O2DW,
RrsoLUÇÃo DA c6ptA (MÁxM^ EM Dpr) ATÉ
I2OO x 600 DPI, cÔPIAs MÚLTIPLAS stM,
DISCAGEM ABREVTÂDA (N. DE LoCÀS) 300
ACESSO REMOTO SII4 RELATORIO DE
ÀTr vrDADFs,/RELÁTóRros pERróDlcos stM
rwRrs§Ào coLoRtDA NÀo, ruNÇôEs
pRrNcrpÀs npREssÂo. DrcmAI-IzAcÃo, cópr^
E FAx, cóprA DUpItx (FRENÍE E vERso) s[!!
TEMPO DE ÀPR.ESSÂO DA PR.trvERÁ PÁGDiÀ 7,5
SEGI.INDO§
TECNor.och DE n,GREssÀo LASER
ELETRoForoGRlFtco
MEMóRrA pliDRÀo r cB, tvTr,ocDÁDE MÁx. DE
MPRESSÀo EM PRETo (PPM) ,2/50 PPM
(CARTÁ/A4), RESOLUçÂO DA TMPRESSÀO
(MÂXIMA EM DPI) ATE I2OO X I2OO DPI
CAPACIDADE DA BANDEIA DE PAPEL 520
FOLHAS, CAIACIDADE DE PAPEL NA BANDE'A
oPcroNAL (FOLHAS) 4 X J20 FOLHAS. BANDE A
MIJLTIUSO 50 FOLHÂS, CAPACIDÀDE DE
IMPRESSÃo DUPLEX
(FRENTE E VERSO), INTERFACE DE REDE
EMBUTIDA WIRELESS 8O2,IIB/GA, GIGABTT
ETHERNET, H].SPEED USB 2,0, COMPATIBILIDÀDE
COM O DRÃTR DE IMPRESSORAT WÍNDOWSO,
MAC OSO, LINUX,
EMULAçôES PcLó, BR-scRtPTl:. IBM
PROPRINTE& EPSON FX, PDF VERSION I7. XPS
VERSION 1.0. FUNçAO DÉ IMPRESSAO SECT.JRA
SIM. VOLUMI MAXIMO DE CICLO MENSAI I5O,OOO
PAGINAS
VOLTJME DE u\,tPREssÃo MENSAI
REcotr,cNDADot ÂTÉ lo 000 pÀcINAS. TAMANHo
MÀx DE nrREssÀo 2r,ó x 35,ó cM (oFicro),

I APLICATIVo DE TMPRESSÀo PÂRA DIsPosITIvos
I MôvErs: 

^JRPRTNT'..

0l 3

TERMO DE REFERÊNCIA



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

P.lrsa.t
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3.1.1 Os Produtos deverão ser entregues no Município de Santo Antônio do Leste, e em Local
indicado pelo setor responsável, a administração pagará pelo produto colocado no Município e em
local indicado, devendo ser em valor único, sem gerar custos adicionais, tais como, frete, pedágio,
nota Íiscal etc. Sendo estes de responsabilidade da contratada.

4. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade, certificaçâo
de qualidade exigid4 se esú em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não estando em
conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem
qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório sera em prazo de l0 dias, para a deúda inspeção pel,o setor e pessoa
responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não obrigando
a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse veúa a apresentar problemas
de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substituiJo, nas mesmas condições do
item

4.5 O s objetos deverão ser encamiúado a contratante, em suas embalagens originais, sem qualquer
tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação, por garantia de qualidade e conservação.

s.OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem a ser
recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento dos objetos, mão-de-obra necessiirio à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comporúamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usruírio, com
uma versão em português;
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5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os aíigos 12,

13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no pr.vo maximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontaÍnente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.11 - Manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos üabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato.

5.14 - Ofertar garantia mínima de 01 (um) ano para os matenals.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRÃTANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;

6.3 - Fomece as instruções necessiírias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas

condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompaúamento da entrega dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade 03 Secretaria Municipal De administração e planejamento

FuItcional orogramáticâ 04.122.5004.1008 Aquisição de Móveis e Equipamentos
Ficha 53

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.2 - Acompaúar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;
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Unidâde t0 Secretaria municipal de administraÇão e planejamento

Füncional programática 20 .601 .5012.1062 Aquisição de moveis e equipamentos
Ficha 629
Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8.DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias do recebimento definitivo do objeto desta
contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem banciíria em nome da
Contratad4 desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscaVfatura, as certidões de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Fedeml do Brasil, SEFAZ MT, Fundo
de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da Conüatante o prztzo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, eno ou mora na entrega do
material ou execução do serviço, garantiü a prévia defes4 ficará a Contratada sujeita à sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.

I(). DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificâções, nas estes Termo de
Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666193.

Santo Antônio do Leste, MT - 24 de 2020

17/2020
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Portaria 017 de 0 janeiro de 2017.
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I.O -DÂ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando a Lei no 14.06512020 de 30 de setembro de 2020 que adequa os limites de

Dispensa de Licitação.

todos os Poderes e

autorizada
órgãos

o
Art. I"A administração pública dos entes federativos, de
constituciondlmenle autônomos Jica

I - dispensar a licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei n'8.666, de 21

de junho de 1993, até o limite de:

a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia, desde que não se refiram
a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou para obras e serviços da mesma natureza e no
mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomítantemente;

b) R8 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outos serviços e compras, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser realizados de uma

só vez:

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação para contratação do objeto enunciada

anteriormente.
A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação

de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II:

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se reliram a parcelas de utn mesmo serviço, compra ou alienaçiÍo de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Administração e Agricultura, conforme solicitação e justificativa:

'Á aquisição se taz necessária para a manutenção das atividades administralivas com execução
de uma grande quantidade de impressões e escaneamenlos de documeníos e intraeslrutura
adequada para atender as demandas das secretarias e dos procedimentos digiídis desía

Prefeitura, sendo que o ilem encontra-se na lista de licilação de maíeriais de informdtica sendo

um modelo mais simples que não atende os necessidade do setor, precisando então ser feito
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as necessidades dos secretarias

LEIJ§er

uma dispensa de lictÍação em caráter de urgência, para
citoda acima".

Santo Antônio do Leste - MT, 24 de novembro de 2020.

atendet

Portaria nr.4Ul2020 dê

SIQUEIRA
Secretaria de e Meio Ambiente

Portaria 003/201 de 01 de de 2017.
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Solicitação ds Matêriais / Sorviços

Requisição

02043120
Descrição

SOLICITAçÁO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Responsávsl

GERSON JANUARIO DE AMORIM

Dala

24t11t2020

Poder

órgào

SeloÍ Solicilentê

Centro dê Cuslo

Placa

Ob6ervação
SOLICITAÇÓES
o2042120
02041t20

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto Unidade Qtde Qtde Rêc. C. Custo
DescÍiÉo Dgtalhsda do Produto qblgÍl4tçâo

1 ooí.032.635 00030464 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL . BROTHER DCP-15652DN OU DE IUELHOR QUALIDADE. MULTIFUNCIONAL LASER DE
ALÍA VELOCIDADE DUPLEX E REDE, VELOCIDADE DE IMPRESSAO E COPIA DE ATE 40 PPM, DUPLEX PARA IIUPRESS
AO, COPIA E DIGITALIZACAO FRENTE E VERSO AUTOMATICA, BANDEJA DE PAPEL COM CAPACIDADE PARÂ 250 FOL
HAS VIDRO DO SCANNER NO TAMANHO OFICIO, GARANTIA MINIMA DE 12 IlIESES. COM EMBALAGEM APROPRIADA, A
COMPANHA: CABO DE FORCA, CAaO USB, MIDIA DE INSTALACAO, MANUAL DO PRODUTO.

UNID 0 23

IMPRESSORA MULÍIFUNCIONAL - BROTHER DCP.L5652DN OU DE MELHOR QUALIDADE, MULTIFUNC
ALTAVELOCIDADE DUPLEX E REDE, VELOCIDADE DE E COPIA OE PPM. DUPLEX IIUPRESS
AO. COPIA E DIGITALIZACAO FRENTE E VERSO TI BANDEJA CAP 250 FOL
HAS VIDRO DO SCANNER NO TAMANHO ,GA IUINIMA D coM LAGE PROPRIADA. A
COMPANHA: CABO OE FORCA, CABO IDIA DE

0 2

fff

retário Almoxarifado

(

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA OE ADM E PLANEJ.

2 00í.032.635 00030464 LASER DE UNID 2

Presidente
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Solicitação de Matoriais / Serviços

Requisição

02042t20
Descrição

AOUISIÇÃO DE EOUIPAMENTO DE INFORMATICA

Responsável

GERSON JANUARIO DE AMORIM

Data

24t11t2020

Poder

órgão

Setor Solicitantê

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
AOUISIçÂO DE DUAS IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA ATENOER AS NECESSIDADES DA SÊCRETARIA DE ADMINISTRÂÇÀO E PLANEJAMENTO

It6m Cód. PÍoduto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçào

1 oot.o32.63s 00030464 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. BROTHER OCP-15652 DE MELHOR QUALIDADE, MULTI IONAL LASER DE UNID
ALTA VELOCIDADE DUPLEX E REDE, VELOCIDADE

2 0 2
P O E COPIA DE ATE 40 PPM.

EL COM
S,

DO

PARA 250 FOL
EI/l APROPRIADA, A

AO, COPIA E DIGITALIZACAO FRENTE E VERSO AUTOMATI , BANDEJA
IO, GA I\4INIMAHAS VIDRO DO SCANNER NO Í

CoMPANHA: CABO DE FORCA. SB, MIDIA DE IN

Presidente Secretário Almoxarifado

(

)

PARÂ IMPRESS

zr ta!';cl

+r
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Solicitação de Materiais , Serviços

Requisição Rasponsável

O2O41I2O JERONIMO LEMES SIOUEIRA
Descrição

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA

Oata

24t11t2020

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AiIBIENTE

ObserYação
AOUISIÇÀO OE UMÂ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtd€ Rec. C. Custo
Observaçáo

1 00í.032.635 00030464 IMPRESSORÂ MULTIFUNCIONAL - BROTHER DCP.L5652DN OU DE MELHOR QUALIDADE. MULTIFUNCIONAL LASER DE
ALÍA VELOCIDADE DUPLEX E REDE, VELOCIDADE DE IMPRESSAO E COPIA DE ATE 40 PPM, DUPLEX PARA IIlIPRESS
AO, COPIA E DIGITALIZACAO FRENTE E VERSO AUTOMATICA, BANDE.IA DE PAPEL COM CAPACIOADE PARA 250 FOL
HAS VIDRO DO SCANNER NO TAMANHO OFICIO, GARÂNTIA IVINIIVA DE 12 IVIESES, COM EIVBALÂGEM APROPRIADA, A

UNID 0 23

COMPANHA: CABO DE FORCA, CABO USB, MIDIA DE INSTA . MANUAL DO PRODUTO

no Almoxarifado

t
.rt .Í,6i
a lrt
'bF

§

W

Presidente
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PORTARIA N" OO3/20I7.
DE:01 DE JANEIRO DE2017.

MIGUBL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sro. JERONIMO LEMES DE
SIQUEIRA, para lesponder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTURA
TURISMO E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura. conforme o Anexo II da Lei Municipal
n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

CAI}IND'I'E DO PIIEFEITO
EM: NEIRO DE2OI7

o

S A
E O MUNICIPAL

Registrada na secletaria de Administraçào e Planeja ltl e l)ublicada por afixação em

local de costume, confornre na legislaçào en-t.

lt RIM
sECr{[-1'ÁR PLANEJAMENTO

I
tgov.br- e-mail: prefeltura@santoantoniodoleste.m

ntônio do Leste/IVIT

TItA

e (66) 3

sl)

-F

NI

D\il

Rua A - N" 367 - Jardim Santa I
C - Santo A

Ii.EGISTIIA.SE
PUBI-ICA-SE

DIi
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3 dg Jangiro de 20í7 . Jornal OÍicjal Elêtónlco dos Municíplos do Estado ds Mato Grosso . ANO Xll I N' 2.638

RESOLVE;

&tlgo l'- NOMEIA o Sf. RONALIIO MARTINS OE AMORlit, p8.a re8.

pond.( p€lo caEo d6 sEcREÍARlo DE AOMINISTRAÇÃO E PLANEJA-

MENTO dogts PÍ€íoitlr.a. dssta PrgÍeltuía, conformo o Ansxo ll da Lai Mu-

nlcipal Ílo 0531200, d€ 28 do dezombro 2(rc1 e suas alt6.âçô6s.

Arügo ? . DelêÍmlnar a S6crotarle Munldp6l ds AdmlnisLaÉo o Planoja-

monlo qug toÍtrê a§ plovidênci89 nec€ssár|8s p8râ a €xêar.rÉo destâ Poa-

ta.iâ.

artlgo 3. - Esta Portarla entrá 6m vigor na dalja de sua publicaÉo.

Arügo 4n . Revogam - s6 as di§posiçóos em contÍáíio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUiIPRÂ§E.

GABINETE DO PREFÊIÍO

Elt: 0í OE JANEIRO DÊ 20'l?.

Ragblrada na sêcr6lãda dê Administragáo o Planêiam6nto 6 Publlcada
por afüaçáo ôm local de costume. coníorno na l€glslaÉo êm vagoÍ.

IIIGUEL JOSE BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA ÍiIUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARTA N'. 003/2017.

DEr 0í DE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNÊTTA, Pretsito Municipal de Santo Antonio do Les-
lo. Estrâdo de Mãto Gíosso, no uro do suag atribuiçÕeg l€gais.

RESOLVE:

Adgo í.. NOMEIA o Sf, JERONIMO LEIúES OE EIQUEIRÂ, para r6a-
poôder p6lo câ.go d6 SEcRETÁRlo DE AGRICULÍURA TURISMO E

MEIO AIvIBIENTE d68t. P.6hlturà, coníonnê o Àr€xo ll da Lêl Munldpal
no 053/'2001 dê 28 dô dBzgmbro 200í ô SuaE altsr6çõ€s.

Anigo ? - DotBrminaÍ a S€.Í9taÍi8 Municipsl d€ AdminislrâÉo 6 Planôja-

m6nlo qu6 tome as provüência5 nsca$áítas para a exoqJÉo d6sta por-

tãa1a.

AÍtlgo 3'- Esta Poíâíia êntÍa sm vllo. na datâ ds sua publicâçáo.

Artlgo 4o . Revggam - sê as dispo§É68 êm contrádo.

REGISTRA€E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: Ot DE JANEIRO OE 20í7

IIIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO I'UNICIPAL

R60istrada na sec.gbíia d6 Adminisfaçâo € Plangjamonto o Publicad9
por afixaçâo om local d6 cost n6, confuarno na hgblâÉo 6m vlgoÍ.

RONAII'O illÂRÍI}IS DE AIIORIH

SECRETÁRIO DE ADi,TIMSTRAçÃO E PLANEJATíEMÍO

PREFEÍTURÁ UNICIPÀL OE SANTO ANTONIO OO LESTÊ
PORÍ^R|A o.02íl2017

DE: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRhS REMUNERÁDAS A (O) SERVIOOR (A) NILSON
BARBOSA OA SILVA DESTÂ PREFEITURA MUNICIPAL.

cliadomunicipal.org/mvamm . www.emm.org.br 253 A.sslnado Oigitalmênle

RESOLVE;

ArL 1' . ConcodoÍ t6rias 6 (o) s€n lro. (a) NILSON SÂRBOSA OA SlfVÂ,
om 0201/2017 6 31/O t/2017, com pêrlodq equisitivo do 27,/072015 a 26,/

072016. com retoÍno aB auas aüvldados om 01 dê íoveÍslo dê 2017.

Parágr.ío Únlco - O (A) seívidoí (a) acima dtado (e) r€c€berá o .dicbnal
d€ íóíisg prsvlglo om L6l.

AÁ ? - Ootrrminar aog óagãos compotentG qu€ loma as paovidênaras

nec€ssáÍia§ paÉ â êx6cuçào do§tE poÍtârla.

Art. 3. . Estt PoÍtaíia onba ôm vigor na data dô sua publicâÉo, íovogendo
as dispqsiçóo§ om coítaá.io.

REGISTR.À§E

PUBUCA§É

CUMPRÂ§E.

GAEINETE OO PREFEITO

E : 02 DE JÂNEIRO DE 2Ot?

MIGUEL JOSE BRU'{ETTA PREFEÍTO MUNICIPAL

Regislrada nâ Seoêtaíta dê AdminÉtração o Planejamsnto e Publicada
por aíixaçâo gm local de @stume, @nfo.ÍÍla na legislaçlo em vigor.

RONALDO MARTINS DE ALORllM

SECRETÁflO DE ADITITNISTRAçÃO E PLAI{EJAMENTO

PREFEIIURA MUNICIPAL DE SAI{IO A}ÍÍONIO DO LESÍE
PORTARI,A N'. 022017

DE: 02 DÉ JANEIRO OE 2017

CONCEDE ÉRlÂS REMUNEMDAS A (O) SERVIOOR (A) NILSON
BÂRBOSA DA SILVA DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍoÍêho Municipal dE Santo Antônlo do L€e
t6, Esiâdo do Malo GÍ6so. m lr3o de slaa at ihJlçÕes logab,

RESOLVE:

Aí l. - Conc.d.r íériaE I (o) s€rvidoÍ (a) NlLSOl,l BARBOSA DA SILVA,
€In 02/01f2017 6 31/01/2017, com poílodo aqulsitivo do 01,/10/2014 a 30/
09f2015, com rêtomo 6s suas ativldâdes om 01 de í6v6.elrp do 2017.

P.ÉgÍ.ío Únlco - O (A) sôÍviro. (a) acjma citado (a) íecebeÍá o adlcional
d€ íéílas p.ovisto sm L6l.

ArL ? - Ootoíminâr ao8 ô.gãos compst€nt63 quo lomo aa provldênciss
no(É§sÚiag paíâ a oxeqrÉo d68la poÍtâú.

AÂ Íf. Esta Pon ria sntra sm vilp. na data do sua Frblkaçáo, rEvogando
as disposiçôes €ín contrârio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFE]TO

EI,: 02 DE JANARO DE 2Oí7

IIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÉITO MUNICIPAL

R69l8tradà nâ Secretariâ d6 Admlnlstragáo e Plânojamênto o Publicada
poa rfixâÉo em local do co6tum€, cooÍoím6 m l€giglâÉo orn vlgor.

RONALDO TIARTIHS DE AITIORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRÂçÂo E PLANÊJA,IIENÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OO LESTE
PORÍAR|A N..023/2017


